
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEMN°001,DE5 DE JANEIRO DE 2011.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho ahonra de submeter àelevada apreciação edeliberação dessa egrégia Assembléia Legislativa,
nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que "Institui o
Serviço de Apoio àSaúde Pública do estado de Rondônia - SASPRO edá outras providencias .

Senhores Deputados énotória adeficiência das ações eserviços de saúde no Estado de Rondônia,
bem assim asituação dramática aque se chegou, com evidente prejuízo do atendimento na rede hospitalar
edas unidades de serviços de saúde, com grave risco para aprópria preservação da vida humana.

Medidas de urgência se impõem, tanto assim que entre os primeiros decretos por mim editados
encontra-se adeclaração de estado de perigo iminente ede calamidade pública do setor hospitalar Publico
de Rondônia.

OAnexo Projeto de Lei insere-se no pacote de medidas prioritárias do Executivo, com vistas à
minimização eposterior erradicação dos sensíveis problemas relacionados àprestação dos serviços de
saúde pública em nosso Estado.

Com efeito, através do Serviço de Apoio àSaúde Pública do Estado de Rondônia - SASPRO, cria-se
uma estrutura eficiente com oobjetivo de auxiliar oPoder Público através da mesma, aprestar serviços de
SSa à saúde de forma gratuita, em todos os níveis à população, e desenvolver atividades
educacionais ede pesquisa no campo da saúde, em cooperação com oPoder Publico.

Tais serviços de saúde, considerados como de acesso universal e gratuito, serão prestados pelo
SASPRO àAdministração Pública Estadual, Municipal ou Federal, mediante contrato de gestão os quais
serão colocados ádisposição da população, em conformidade com as d-^edeTnLentoespecial, os da gratuidade, da assistência integral àsaúde do cidadão eda igualdade de atendimento.

O mecanismo estruturado através do presente Projeto de Lei, seguramente permitirá, nesse
momento sensível, onecessário aprimoramento eaeficiência dos serviços de saúde de Rondoma

Certo de ser honrado com aelevada compreensão de Vossas Excelências *«n^"*?^g
apronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estedo seia adotado oRegime de Urgência, previsto no artigo 232 eseguintes, do Regimento Interno
£ Assembléia Legislativa, aprovado peta Resolução n° 32, de 21 _de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima econsideração.
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